
LEIS
Lei nº 2.183, de 13 de março de 2018

“Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  e  dá  outras
providências”. 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 22/2018)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando de suas
atribuições que são conferidas por lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Avaré  decretou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Nos  termos do  artigo  43  da  Lei  Federal  nº  4.320 de  17  de Março de  1964
combinado com o artigo 167 da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré
um  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 85.945,68 (oitenta e cinco mil, novecentos e
quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), na conformidade da funcional  programática e
modalidade de aplicação detalhadas abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.B
FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
COD.APLICAÇÃO 500.005 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 73,58

TOTAL…………………………………………… R$ 73,58

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2515 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.A.C

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES
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COD. APLICAÇÃO 500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.868,02
TOTAL…………………………………………… R$ 5.868,02

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2512 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 

P.S.M.C
FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
COD. APLICAÇÃO 500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 

COMPLEXIDADE
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80.004,08

TOTAL…………………………………………… R$ 80.004,08

TOTAL GERAL ……………………………………………………………   R$ 85.945,68

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados recursos
provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Avaré, 13 de março de 2018.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

_______________________________________________________________________________

DECRETOS
Decreto nº 5.107, de 13 de março de 2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.” 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 22/2018)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando de suas

atribuições que são conferidas por lei,

D e c r e t a :-

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o

artigo 167 da Constituição Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a  lançar  no

Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré um

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 85.945,68 (oitenta e cinco mil, novecentos e

quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), na conformidade da funcional programática e

modalidade de aplicação detalhadas abaixo:
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DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.B
FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
COD.APLICAÇÃO 500.005 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 73,58

TOTAL…………………………………………… R$ 73,58

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2515 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.A.C

FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

COD. APLICAÇÃO 500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 
COMPLEXIDADE

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.868,02
TOTAL…………………………………………… R$ 5.868,02

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 08.00.00 SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL
UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE
ATIVIDADE 2512 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 

P.S.M.C
FONTE 92 RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
COD. APLICAÇÃO 500.006 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 

COMPLEXIDADE
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80.004,08

TOTAL…………………………………………… R$ 80.004,08

TOTAL GERAL ……………………………………………………………   R$ 85.945,68

Artigo 2º -  Para  cobertura  das despesas  serão  utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERAVIT
FINANCEIRO.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de março de 2018.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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Decreto nº 5.108, de 13 de março de 2018

“Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle Social  do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, e dá outras providências.” 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando de suas
atribuições que são conferidas por lei,

D e c r e t a :-
              
 Artigo 1º – Fica organizado na forma abaixo, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB,  nos termos da Lei Municipal  nº 929 de 25 de abril de
2007,alterado pela Lei 1.168 de 09 de abril de 2009:-

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
TITULAR: NAHSCIR MAZZONI NEGRÃO
SUPLENTE:  GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TITULAR: ENDRIGO PERES NISHIHARA
SUPLENTE: DIVINA BERNETE ORTIZ DIAS

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
TITULAR: PAULO VILELA DA SILVA
SUPLENTE: TANIA APARECIDA SILVEIRA CAMILO

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
TITULAR:  FÁTIMA KHALAF ZEDAN- Reconduzida
SUPLENTE: LUIS HENRIQUE DA SILVA

REPRESENTANTES  DOS  SERVIDORES  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS  DAS   ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR: KELLY CRISTINA RAMOS - Reconduzida
SUPLENTE: GISLAINE CENI SILVA

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
TITULAR: CRISTIANE DE JESUS ANDRADE
SUPLENTE: MARIA ANDREZA ACÁCIO  OLIVEIRA
TITULAR: ANA PAULA CORDEIRO  DE CAMPOS
SUPLENTE: MARIA EUGÊNIA DE CAMPOS  RIBEIRO

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICAS
TITULAR: ESTELA SOARES TEIXEIRA
SUPLENTE: EDEVAIR APARECIDO CORREA DE ALMEIDA
TITULAR: VANESSA SILVA CARDOSO DOS SANTOS
SUPLENTE: ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TITULAR: IRANI MONTANHA GUARDIOLA
SUPLENTE: APARECIDA SONIA DE ASSIS NISHIHARA

SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ – 13 DE MARÇO DE 2018 - EDIÇÃO N° 121



REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
TITULAR: ANA PAULA TIBURCIO - Reconduzida
SUPLENTE: ANDREIA CARVALHEIRA

Artigo 2°- O período de vigência do mandato do Conselho será de 02(dois) anos.

Artigo 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 13 de março de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ – 13 DE MARÇO DE 2018 - EDIÇÃO N° 121


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: D8C7H1M5V2M5W2S4
		2018-03-13T16:40:11-0300
	Secretaria de Gabinete
	Semanário Oficial


		2018-03-13T16:40:11-0300
	Secretaria de Gabinete
	Semanário Oficial


		2018-03-13T16:40:11-0300
	Secretaria de Gabinete
	Semanário Oficial


		2018-03-13T16:40:11-0300
	Secretaria de Gabinete
	Semanário Oficial


		2018-03-13T16:40:11-0300
	Secretaria de Gabinete
	Semanário Oficial




